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Portaria Nº 1212 de 23 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
  i – dESiGNar o(a) servidor(a) aliNE GUiMarÃES dE SoUZa  cordEiro, 
Matrícula n° 5946676/1 lotado(a) na UaiPi NoSSo lar Socorro GaBriEl 
/ daS,ocupante do cargo de Gerente para atuar como fiscal do contrato 
administrativo nº 27/2021, celebrado com a empresa J. M. foNSEca 
MarTiNS lTda, cujo objeto é a aquisição de material de consumo – 
Equipamentos de Proteção individual – EPi – ToUcaS, MáScaraS E 
lUVaS dEScarTáVEiS, por um período de 03 (três) meses de acordo 
com as condições e quantidades descritas neste Termo de referência, em 
conformidade com o disposto na PorTaria nº 55/2013, de 22 de janeiro 
de 2013 da Secretaria de Estado de assistência Social do Estado do Pará e 
com o decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
ii – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
iii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 23 de novembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1213 de 23 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
  i – dESiGNar o(a) servidor(a) riBaMar MiraNda frEiTaS, Matrícula n° 
3215644/1 lotado(a) na iNfraESTrUTUra-GiE/cad/daf,ocupante do cargo 
de agente de PorTaria para atuar como fiscal do contrato administrativo 
nº 23/2021, celebrado com a empresa a claro BraSil S/a, cujo objeto é a 
contratação jurídica especializada na prestação de serviços de telefonia móvel, 
(SMP) para atender a Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, 
Emprego e Renda, em conformidade com as especificações, qualidade e 
condições gerais estabelecidas no Termo de referência - anexo i do Edital, o 
fornecimento pela coNTraTada à coNTraTaNTE de, consoante estabelecido 
no Processo licitatório Nº. 2019/204734. Passam a fazer parte integrante deste 
contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem transcritos, no termo de 
referência (anexo i do Edital), em conformidade com o disposto na PorTaria nº 
55/2013, de 22 de janeiro de 2013 da Secretaria de Estado de assistência Social 
do Estado do Pará e com o decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
ii – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
iii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 23 de novembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1214 de 23 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
  i – dESiGNar o(a) servidor(a) KaTE TErESa SodrÉ dE SoUZa, Matrícula 
n° 57173841/1 lotado(a) na cad/daf,ocupante do cargo de agente de 
PorTaria para atuar como fiscal do contrato administrativo nº 40/2021, 
celebrado com a empresa idEE aMaZÔNia coMUNicaÇÃo iNTEGrada 
E ProMoÇÕES lTda-EPP cujo objeto é contratação de empresa para 
execução de infraestrutura e logística operacional, necessários a realização 
das conferências regionais e a Xii conferencia Estadual de assistência 
Social, a ocorrer no município de Belém no período de 26 e 27 de outubro 
de 2021, respectivamente., em conformidade com o disposto na PorTaria 
nº 55/2013, de 22 de janeiro de 2013 da Secretaria de Estado de 
assistência Social do Estado do Pará e com o decreto Estadual nº 870, de 
04 de outubro de 2013.
ii – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
iii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 23 de novembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1215 de 23 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
  i – dESiGNar o(a) servidor(a) KaTE TErESa SodrÉ dE SoUZa, 
Matrícula n° 57173841/1 lotado(a) na cad/daf,ocupante do cargo de 
agente de PorTaria para atuar como fiscal do contrato administrativo 
nº 35/2021, celebrado com a empresa idEE aMaZoNia coMUNicaÇÃo 
iNTEGrada E ProMoÇÕES lTda-EPP, cujo objeto é prestação de 

serviços em mobilização, de acordo com as demandas promovidas pela 
SEcrETaria dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo EMPrEGo E rENda – 
SEaSTEr, referente as ações do SiSaN, abrangendo os municípios polos 
do Estado do Pará – 8 regiões: Tocantins, Guamá, caeté, capim, araguaia, 
Carajás, Marajó e Xingu. A fim de atender a demanda do convenio n° 
905659/2020, conforme anexo i do edital do PrEGÃo ElETrÔNico N° 
06/2021 – SEaSTEr, em conformidade com o disposto na PorTaria nº 
55/2013, de 22 de janeiro de 2013 da Secretaria de Estado de assistência 
Social do Estado do Pará e com o decreto Estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013.
ii – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
iii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 23 de novembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1216 de 23 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
  i – dESiGNar o(a) servidor(a) KlEBEr GlEiSSoN PErEira SaNToS, 
Matrícula n° 5910638/1 lotado(a) na cGP/daf, ocupante do cargo de 
assistente administrativo para atuar como fiscal do contrato administrativo 
nº 24/2021, celebrado com a empresa  SiNToNia coMÉrcio E SErViÇoS 
aUToMoTiVoS EirEli, cujo objeto serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de veículos integrantes da frota permanente da SEcrETaria 
dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda-
SEaSTEr e de suas respectivas unidade., em conformidade com o disposto 
na PorTaria nº 55/2013, de 22 de janeiro de 2013 da Secretaria de 
Estado de assistência Social do Estado do Pará e com o decreto Estadual 
nº 870, de 04 de outubro de 2013.
ii – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
iii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 23 de novembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1115 de 11 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora aNa cláUdia ViEira PiNTo, Matrícula n° 
5946527/1 lotado na diretoria de Segurança alimentar e Nutricional, para 
atuar como fiscal Titular e a servidora roSaNa dE MoraES BElo, Matrícu-
la n° 5946689/1, lotada na diretoria de Segurança alimentar e Nutricional, 
para atuar como Suplente do contrato administrativo nº 43/2021, cele-
brado com a empresa lUiZ SilVa BiZErra, cujo objeto é a aquisição de 
ferramentas agrícolas para atender as solicitações elencadas no convênio 
nº. 890772/2019, conforme, anexo i do Edital do Pregão Eletrônico nº. 
09/2021 - SEaSTEr, em conformidade com o disposto na PorTaria nº 
55/2013, de 22 de janeiro de 2013 da Secretaria de Estado de
assistência Social do Estado do Pará e com o decreto Estadual nº 870, de 
04 de outubro de 2013.
ii – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
iii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 11 de novembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1150 de 11 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora aNa cláUdia ViEira PiNTo, Matrícula n° 
5946527/1 lotado na diretoria de Segurança alimentar e Nutricional, para 
atuar como fiscal Titular e a servidora roSaNa dE MoraES BElo, Matrícu-
la n° 5946689/1, lotada na diretoria de Segurança alimentar e Nutricional, 
para atuar como Suplente do contrato administrativo nº 44/2021, celebra-
do com a empresa SENTiNEla do ValE coMErcial EirEli, cujo objeto é 
a aquisição de ferramentas agrícolas para atender as solicitações elencadas 
no convênio nº. 890772/2019, conforme, anexo i do Edital do Pregão 
Eletrônico nº. 09/2021 - SEaSTEr, em conformidade com o disposto na 
PorTaria nº 55/2013, de 22 de janeiro de 2013 da Secretaria de Estado 
de assistência Social do Estado do Pará e com o decreto Estadual nº 870, 
de 04 de outubro de 2013.
ii – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
iii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 11 de novembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
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